
Município de Missal
ESTADO DO PÁRÁNA

DECRETO NO 5915 DE 07 DE DEZEMBRO DE2022

APROVA DESMEMBRAMENTO E

REMEMBMMENTO DE LOTES

URBANOS

O Prefeito lvlunÌcipal de MÌssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

Art, 10 - Fica aprovada a Subdivisão em forma de desmembramento do

ìmóvel "Lote Urbano no 12, da quadra no 20", situado no perímetro urbano do lt4unicípio

de Missal, conforme matrícula no 76.375, com área total de 600,00 m2, originando o

total de 2 (dois) lotes.

parágrafo único - A denominação dos imóveis resultantes dessa subdìvisão, cujos

lìmites e confrontações constam no mapa e memorial descritivo anexos, passa a ser:

I - Lote Urbano no 12, da quadra no 20, com área de 312,00 m2;

II - Lote Urbano no 12A, da quadra no 20, com área de 288,00 m2;

Art. 20 - Aprovar o Remembramento (Unificação) dos imóveis "Lote

urbano no 12A e Lote Urbano no 17, ambos da quadra no 20", totalizando juntos a área

de 744,00 m2, situados no Perímetro Urbano do Município de Missal, conforme Planta de

Uniflcação e Memorial Descrìtivo anexos/ que ficam fazendo parte do presente Decreto.

..parágrafo único - O lote unificado passa a ser denominado "Lote Urbano no 17, da

quadra no 20".

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'
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SUBDIVISÃO DO LOTE URBANO N" 12, DA QLIADRA N'20, CON/ ÁRIA DE 6OO,OOÌV'
FORÌüANDO OS LOTIS, LOTT REI/ANISCENTE N" 12 CAM ÁRIA DE 312,00[,4" I O L.OT[
DESN/II/BRADO N. 12A COIV ÁRtA Dt 2B8,O0M', ISSE COIV FINS DE UNÌFCAÇÃO AO
LOTE N" 17, DA QUADRA N" 20.
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MEMORIAL DESCRITIVO

SUBDIVISÃO DE LOTE URBANO N9 ].2, FORMAND OS LOTES N9 12 E

N912A DA QUADRA NS 20.
Matricula: 26.375
Missal- Pr.

Obs: Lote ne 12 A para fins única e exclusivamente de unificação ao lote
nq 17, da mesma quadra.

Denominacão, Limites e Confrontações

LOTE URBANO Ns 12 - AREA TOTAL: 600,00 m2

Missal Pr; 26 de outubro de

Proprietá rio:

,,lprovadt erri 1/ I Zcz,Z
1'P.ú]FFìTU3A

Resp. Tecn ico

Gebe#

- Ouadra ne 20 -
Confrontãnte

Norte 26,OO Lote Ne 10 da quadra ne 20
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1,2,00

13,00
Rua MaÍeúâl Castelo qrangg
Lote Ne 20 da quadra ne 20

Sul 13,00 Lote Ne 19 da quadra na 20
Oêste 1,2,00 Lote Nq 124 d9 quadra na 20

e t2 A-
Otientâcão. Distância íml Confrontante

No rte 24,OO Lote NP 10 da quadra ns 20
Ieste 12,O0 Lote Ne 12 da quadra ne 20
Sul 12,00 Lote Ne 18 da quadra ne 20
Sul 12,oo Lote Ns 17 da quadra ne 20

Oeste T2 Lote Ne 11 da quadra ne 20 f*y,ffirr?
o- oo

PRÉFEIÍO

rfi
l7l O1Ì 4

/
//\\l)l lii:lr\ iL ll\\ I \.ir I I/t t

9NGENHE RO CIVIL

cREA-PR-rP : j 4.9ritli)

- cFr,â FR ãJ.0s3/q



ANDERSON

,Aì,DEÀTISSff,

qng-.'nhçit
rnodel Gebert
- çpgÁ rR 0t.053/t]

LOTI N" 17 DA QUADRA N" 20 : 744,Qom?
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744,AO m'

TITULO

uNlFtcAÇÃo Do LOTE URBANO N. 12A, DA QUADRA
COIú O LOTE N" 17 DA ÌúESIúA QUADRA COIú ÁRTA
N" 17 DA QUADRA N" 20, CO[/ 7++,OO M,.

N"20, COÌV

DE 456,00M,
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RUA TLORES DA CUNHA

ivìl Andërson Schwendler
CREA: PR-114.969/l)
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MEMORIAL DESCRITIVO

uNtFrcAçÃo Do LOTE Ne12 A, DA QUADRA Ne 20 COM 288,00 M2 AO
LOTE URBANO NS 17 DA QUADRA NS2O COM 456,00M" FORMANDO O
LOTE URBANO Ne 17 DA QUADRA Ns 20 COM 744,00 M2.

Missal - Pr.

Missal Pr; 28 de outubro de 2022,

Proprietá rio:

Resp. Técnico

Denominação, Limites e ConfrontaÇões

Lote Np 17 - Quadra 20 - Área 744,00m2.
Matíicula Ne: 21.315
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Norte 24,00 Lote ne 10 da quadra ne 20

Lote ne 12 da quadra ne 20Leste 12,O0

Leste 38,00 Lote ne 18 da quadra ns 20
Sul 12,O0 Lote ne 18 da quadra ne 20
Sul 1,2,00 Rua Flores da Cunha

Oestê 38,00 Lote ne 16 da quadra ne 20
Oêste 72,00 Lote ne 11 da quadra ne 20
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